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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 004/2016, DE 08 DE MARÇO DE 2016.
Fica a Câmara Municipal de São Pedro do Sul associada à União dos Vereadores do Rio Grande do Sul, contribuindo mensalmente, e dá outras providências.



Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul-RS, aprovou e eu na qualidade de presidente, promulgo a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O



Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul -RS, associada à União dos Vereadores do Rio Grande do Sul - UVERGS.


Art. 2º- A contribuição mensal, será no valor de R$ 1.006,88 (Hum mil e seis reais e oitenta e oito centavos), observando as disposições estatutárias da UVERGS.


Parágrafo único - Os reajustes dos valores previstos no caput serão determinados por ato próprio da Mesa Diretora da Câmara, conforme normas estatutárias da UVERGS.


Art. 3º - As despesas autorizadas no art. 2º desta resolução correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
 2.003 – Firmar Convênios e Contratos.
33.90.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
33.90.39.99.02.00.00 – Associações, Federações e Confederações.



Parágrafo único - As contribuições serão creditadas mensalmente em conta corrente da entidade, através de pagamento de boleto bancário emitido pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL, agência nº 597, Centro Administrativo Fernando Ferrari - CAFF, sito, a Av. Borges de Medeiros, 1501, a título de contribuição estatutária.



Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroativa a 1º (primeiro) de março de 2016 (dois mil e dezesseis).
                      Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, aos 08(oito) dias do mês de fevereiro de dois e dezesseis.






Fábio Polenz Parnov






        Presidente
Ziânia Maria Bolzan





    Walmyr Dressler

      Secretária                                                                  Vice  – Presidente

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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